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Nota Justificativa: Com este artigo o Governo prevê a extensão da aplicação do fator 

de sustentabilidade às pensões de aposentação e reforma atribuídas pela CGA, I.P., 

com fundamento em incapacidade. 

A introdução do fator de sustentabilidade representa uma forma especialmente grave 

de cumprir aquele que tem sido um dos principais objetivos deste Governo – o ataque 

aos reformados e pensionistas, enquadrado numa estratégia de empobrecimento 

generalizado. Na verdade, a aplicação do fator de sustentabilidade, juntamente com o 

aumento da idade legal de reforma para os 66 anos, pode levar a uma redução da 

pensão atribuída superior a 12%. 

A aplicação do fator de sustentabilidade às pensões de invalidez é tanto mais injusta se 

atendermos ao facto de que estes beneficiários não se aposentaram voluntariamente, 

mas sim em função da uma atestada incapacidade para o trabalho. Desta forma, estes 

trabalhadores não têm mesmo qualquer forma de escapar à aplicação do fator de 

sustentabilidade, estando verdadeiramente encurralados por esta injustiça. Pelo que se 

expôs, o PCP não pode deixar de propor a eliminação deste artigo. 
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